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PODER EXECUTIVO  

DECRETO Nº 4.576 
De 14 de outubro de 2016 
“Denomina as vias públicas existentes no loteamento Jardim Timboré e a 

forma de numeração das edificações que venham a ser realizadas em seus 

lotes.” 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 90, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Orlândia; e 
Considerando o disposto na Lei nº 3.906, de 30 de novembro de 2012, que 
dispõe sobre a setorização e a nomenclatura da zona urbana do Município de 
Orlândia e estabelece normas gerais para denominação das vias públicas nela 
situadas e dá outras providências; 
Considerando que o art. 8º da Lei nº 3.906, de 30 de novembro de 2012, esta-
belece que as vias públicas municipais que, em razão de condições técnicas 
peculiares, não se amoldem à definição de avenidas, ruas, travessas, alamedas 
e marginais contidas naquela lei, e desta forma sejam insuscetíveis de serem 
nomeadas de acordo com as suas disposições, poderão receber denominação 
diversa a critério do Poder Público Municipal; 
Considerando que o parágrafo único do art. 17 da Lei nº 3.906, de 30 de no-
vembro de 2012, dispensa a autorização legislativa quando o nome a ser dado à 
via pública não se tratar de nome próprio de pessoa; e, finalmente, 
Considerando que no loteamento Jardim Timboré, aprovado pelo Decreto nº 
3.938, de 28 de abril de 2010, não há interligação direta de suas vias públicas 
com aquelas existentes na zona urbana do Município de Orlândia, inclusive 
com orientação geográfica distinta do plano urbano desta cidade, obstando, 
assim, que aquelas vias públicas tenham a mesma denominação das vias urba-
nas já existentes; 
DECRETA: 
Art. 1º.  As vias públicas existentes no loteamento Jardim Timboré, 
aprovado pelo Decreto nº 3.938, de 28 de abril de 2010, ficam 
denominadas de acordo com o Anexo Único deste Decreto. 
Art. 2º. Para a designação da numeração das edificações a partir do início da 
via pública, será reservado em ordem crescente um número inteiro, diferente 
de zero, e para o lote seguinte será a numeração acrescida da metragem de sua 
respectiva testada, arredondando-se para mais as frações decimais, atribuindo-
se numeração para os imóveis situados no lado direito da via pública e ímpar 
aos imóveis situados no seu lado esquerdo. 
§ 1º. Considera-se lado par da via pública, aquele situado à direita de quem por 

ele caminha no sentido de seu início ao seu final, e ímpar o lado oposto. 
§ 2º. Ocorrendo de um mesmo imóvel contar com a reserva de mais de um 
número, será designado a ele o número de menor valor. 
§ 3º. Na hipótese de haver a abertura de prolongamento de via pública já 
existente, em sentido oposto ao de seu início original e mantendo-se a mesma 
denominação, a numeração dos imóveis obedecerá o disposto no “caput” deste 
artigo, acrescentando-se a letra “A” após o número reservado ou designado. 
§ 4º. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, considera-se início do 
prolongamento o ponto de interseção entre este e a via pública já existente. 
Art. 3º. Para efeito do disposto no artigo 2º desta lei, a numeração das 
edificações com frente para as Alamedas Tabarana, Tambaqui e Jundiá, e Rua 
Tucunaré, considerará como início da via pública a intersecção destas com a 
Avenida Marginal Timboré. 
Art. 4º. Para efeito do disposto no artigo 2º desta lei, a numeração das 
edificações com frente para as Travessas Acará e Aruanã considerará como 
início da via pública a intersecção destas com a Alameda Jundiá. 
Art. 5º. Com a entrada em vigência deste Decreto deverão ser atualizados os 
dados cadastrais do loteamento Jardim Timboré junto ao Cadastro Imobiliário 
Municipal, inserindo as denominação das vias públicas aqui estabelecidas. 
Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Orlândia, 14 de outubro de 2016. 
Flávia Mendes Gomes 
Prefeita Municipal 

 P O R T A R I A Nº 23.874 

DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 
“EXONERA, o SR. CARLOS CÉSAR RIBEIRO, do cargo de provimento em 

comissão, de DIRETOR DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL”. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de aditamento referente á CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
001/2013: 
CONTRATADA: NGA JARDINÓPOLIS – NÚCLEO DE 
GERENCIAMENTO AMBIENTAL LTDA. 
VALOR: 3000.80,50. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA E LIMPEZA URBANA E 
SERVIÇOS CORRELATOS NO MUNICIPIO DE ORLÂNDIA E COLETA 
E TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS DE SAÚDE (RSSS) E ANIMAIS MORTOS DE PEQUENO 
PORTE, RENOVAR POR MAIS 12 (DOZE) MESES CONTADOS DE 01 
DE OUTUBRO DE 2016 ATÉ 1 DE OUTUBRO DE 2017, A RELAÇÃO 
CONTRATUAL HAVIDA ENTRE AS PARTES E REAJUSTAR OS 
VALORES UNITÁRIOS E GLOBAIS VIGENTES, MEDIANTE 
APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETARIA DE 8,97% 
IPCA/IBGE APURADO NO PERIODO DE SETEMBRO DE 2015 A 
AGOSTO DE 2016, O QUAL INCIDIRÁ A APARTIR DE 01 DE 
OUTUBRO DE 2016. 
DATA: 27/09/2016. 
PRAZO: 01/10/2017.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de aditamento e retificação referente á CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA 002/2014: 
CONTRATADA: HOLD COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS RIBEIRÃO 
PRETO LTDA EPP. 
RETIFICA-SE: (i) o representante legal da empresa, que passa a ser a senhora 
RENATA AVERSANI PACAGNELLA, brasileira, maior, solteira, 
empresária, portadora do RG n.º 19.358.504-2-SSP-SP e CPF n.º 163.921.548-
41, residente e domiciliada à Rua Lindoro Vicente Santana, n.º 190, bairro 
Sumarezinho, Ribeirão Preto-SP, CEP 14.055-310; e (ii) o atual endereço da 
sociedade empresária que passa a ser à Avenida Antônio Diederichsen, n.º 573, 
bairro Jardim América, Ribeirão Preto-SP, CEP 14020-240. 
VALOR: 400.000,00. 
OBJETO: SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E MARKETING PARA 
PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO, VEICULAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA 
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E OS ATOS OFICIAIS DE INTERESSE 
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, Prorroga-se o 
prazo do presente contrato em 06 (seis) meses, com início em 15 de Outubro 
(10) de 2016 e término em 15 de Abril (04) de 2017. 
DATA: 13/10/2016. 
PRAZO: 15/04/2017. 
Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES - Prefeita Municipal. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de aditamento á ata de registro de preços para reajuste de 
valores – reequilíbrio econômico financeiro - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
048/2016: 
CONTRATADA: FRIGOBOI COMÉRCIO DE CARNES LTDA. 
OBJETO: RESOLVEM REAJUSTAR OS PREÇOS REGISTRADOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ASSINADA ENTRE AS PARTES EM 24 
DE JUNHO DED 2016, QUE TEM POR OBJETO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE CARNE E 
DERIVADOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR REFERENTE AO 2° 
SEMESTRE DE 2016, PASSANDO A VIGER, A PARTIR DA 
ASSINATURA DA PRESENTE, OS VALORES UNITÁRIOS 
DISCRIMINADOS NA TABELA INTEGRANTE DO ANEXO I DO 
PRESENTE INSTRUMENTO, MANTENDO-SE INALTERADAS AS 
DEMAIS CLAUSULAS CONTRATUAIS VIGENTES. 
DATA: 12/09/2016. 
Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de aditamento á ata de registro de preços para reajuste de 
valores – reequilíbrio econômico financeiro - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
064/2016: 
CONTRATADA: PALMA & CIA LTDA. 
OBJETO: RESOLVEM REAJUSTAR OS PREÇOS REGISTRADOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ASSINADA ENTRE AS PARTES EM 02 
DE AGOSTO DE 2016, COM VIGÊNCIA DE 12 MESES, CONTADOS DA 
ASSINATURA DE SEU INSTRUMENTO, QUE TEM POR OBJETO O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES 
DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, 
PASSANDO A VIGER, A PARTIR DA ASSINATURA DA PRESENTE, OS 
VALORES UNITÁRIOS DISCRIMINADOS NA TABELA INTEGRANTE 
DO ANEXO I DO PRESENTE INSTRUMENTO, MANTENDO-SE 
INALTERADAS AS DEMAIS CLAUSULAS CONTRATUAIS VIGENTES. 
DATA: 11/10/2016. 
Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de aditamento referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 
078/2013: 
CONTRATADA: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA. 
VALOR: 1.154,51. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR 
CENTO) O VALOR DO ATUAL CONTRATO, CUJO OBJETO É A 
CONTRATAÇÃO DE IMPRENSA ESCRITA DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
NO ESTADO DE SÃO PAULO PARA PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, 
COM PRAZO DE VIGÊNCIA DE 30 DE SETEMBRO DE 2016 E ATÉ 10 
DE DEZEMBRO DE 2016, OU ATÉ QUE SEJAM ESGOTADOS OS 
QUANTITATIVOS ORA ADITADOS. 
DATA: 30/09/2016. 
PRAZO: 10/12/2016.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte instrumento de contrato referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 
078/2016: 
CONTRATADA: CONFIATTA SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA - ME. 
VALOR: 36.000,00. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE OPOIO 
AO CONTROLE INTERNO QUE POSSIBILITE O GERENCIAMENTO 
DAS ROTINAS E VERIFICAÇÕES, TRATAMENTO DE DADOS, 
GERAÇÃO DE RELATÓRIOS E DEMONSTRATIVOS, CONFORME 
ORIENTAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO EM SEU MANUAL DE CONTROLE INTERNO, NA INSTRUÇÃO 
2/2016 (LIVROIII) E EM INSTRUÇÕES POSTERIORES QUE VIEREM A 
SER EDITADAS. 
DATA: 05/10/2016. 
PRAZO: 1 (UM)  ANO, contado da data de assinatura do instrumento. 
Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de aditamento á ata de registro de preços para reajuste de 
valores – reequilíbrio econômico financeiro - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
079/2015: 
CONTRATADA: LIDIANE CRISTINE MOREIRA – EPP. 
OBJETO: RESOLVEM REAJUSTAR OS PREÇOS REGISTRADOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ASSINADA ENTRE AS PARTES EM 21 
DE JANEIRO DE 2016, QUE TEM POR OBJETO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
E PRODUTOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, PASSANDO A VIGER, 
A PARTIR DA ASSINATURA DA PRESENTE, OS VALORES 
UNITÁRIOS DISCRIMINADOS NA TABELA INTEGRANTE DO ANEXO 
I DO PRESENTE INSTRUMENTO, MANTENDO-SE INALTERADAS AS 
DEMAIS CLAUSULAS CONTRATUAIS VIGENTES. 
DATA: 26/09/2016. 
Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de aditamento referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 
094/2013: 
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. 
VALOR: 399,99. 
OBJETO: Acrescer, para incluir na apólice de seguros o seguinte veiculo 
abaixo descrito, a partir de 17 de agosto de 2016 (termo inicial) e 10 de 
outubro de 2016 (termo final), totalizando o percentual de acréscimo de 
0.421052% do valor original na relação contratual havida entre as partes, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
seguro de parte da frota de veículos da prefeitura municipal de Orlândia, a 
saber: Veículo Fiat/Siena Essence – Placa GIP 4322, adquirido recentemente 
pela Administração e utilizado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social. 
DATA: 17/08/2016. 
PRAZO: 10/10/2016.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de aditamento referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 
094/2013: 
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. 
VALOR: 93.126,15. 
OBJETO: RENOVAR, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DE 10 
DE OUTUBRO DE 2016 E ATÉ 10 DE OUTRUBRO DE 2017, A 
RELAÇÃO CONTRATUAL HAVIDA ENTRE AS PARTES, CUJO 
OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE PARTE DA FROTA DE 
VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA. 
DATA: 19/09/2016. 
PRAZO: 10/10/2017.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de aditamento referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 
094/2013: 
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. 
OBJETO: ACRESCER, PARA INCLUIR NA APÓLICE DE SEGUROS O 
SEGUINTE VEÍCULO ABAIXO DESCRITO, A PARTIR DE 31 DE 
AGOSTO DE 2016 E ATÉ 10 DE OUTUBRO DE 10 DE OUTUBRO DE 
2016, TOTALIZANDO O PERCENTUAL DE ACRÉSCIMO DE 1,28612% 
DO VALOR ORIGINAL NA RELAÇÃO CONTRATUAL HAVIDA ENTRE 
AS PARTES, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE 
PARTE DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ORLÂNDIA, A SABER: 
02 (DOIS) VEÍCULOS RENAULT KANGOO EXPRESS 1.6, 16V ANO 
2016 E MODELO 2017, ADQUIRIDOS RECENTEMENTE PELA 
ADMINISTRAÇÃO E UTLILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
DATA: 31/08/2016. 
VALOR: R$ 1.221,82. 
PRAZO: 10/10/2016.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de aditamento referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 
098/2013: 
CONTRATADA: DINONET INFORMATICA LTDA - ME. 
VALOR: 168.710,16. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERLIGAÇÃO EM ESCOLAS 
MUNICIPAIS VIA RÁDIO, PRORROGA-SE A VIGÊNCIA 
CONTRATUAL, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, COM TERMO INICIAL 
EM 13 DE NOVEMBRO DE 2016 E TERMO FINAL EM 13 DE 
NOVEMBRO DE 2017, DEIXA-SE DE APLICAR O REAJUSTE ANUAL 
EM RAZÃO DE EXPRESSA DISPOSIÇÃO DA CONTRATADA, O QUE 
REPRESENTA UMA VANTAGEM PARA O MUNICIPIO, ACRESCE-SE O 
OBJETO CONTRATUAL EM 1,9999% (ONZE INTEIROS E NOVENTA E 
NOVE CENTÉSIMOS PERCENTUAIS), CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO (TA 001/2016), A FIM DE INCLUIR NA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO, A PARTIR DE 13 DE NOVEMBRO DE 2016 E ATÉ 13 DE 
NOVEMBRO DE 2017, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (OBJETO 
CONTRATUAL) NAS SEGUINTES UNIDADES ESCOLARES: 
DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; CAEC I CENTRO DE 
ATIVIDADES EDUCACIONAIS COMPLEMENTARES E CENTRO DE 
ATENDIMENTO DE PSICOPEDAGOGIA E FONOAUDIOLOGIA. 
DATA: 17/10/2016. 
PRAZO: 13/11/2017.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou a 
seguinte Ata de registro de preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 
061/2016: 
FORNECEDOR: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A. 
VALOR: R$ 121.000,00. 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de gás liquefeito de petróleo 
(GLP), comercial a granel para a alimentação escolar. 
DATA: 03/08/2016. 
PRAZO: 12 (doze) meses contados da data de assinatura da Ata.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou a 
seguinte Ata de registro de preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 
077/2016: 
FORNECEDOR: SÉRGIO LUIS MARQUES GÁS ME. 
VALOR: R$ 54.349,00. 
OBJETO: Registro de preços para eventuais e futuras aquisições de carga de 
gás P13 GLP e carga de gás P45 GLP para diversas secretarias. 
DATA: 30/09/2016. 
PRAZO: 12 (doze) meses contados da data de assinatura da Ata.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016. 
 FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através da Senhora Prefeita 
Flávia Mendes Gomes, faz público que homologou o certame licitatório do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2016, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE HORAS MUNCK, MANUTENÇÃO ELÉTRICA E 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA VÁRIOS SERVIÇOS DENTRO DAS 
DEPENDÊNCIAS DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO (DAE) 
DO MUNICIPIO E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, no qual foi julgada 
vencedora a proposta formulada por MARCHETE & FARIA COMERCIO 
MATERIAIS, CNPJ Nº 09.485.052/0001-70, situada na AV CINCO, 2079, na 
cidade de Orlândia (SP), no valor de R$ 251.694,00. 
DATA HOMOLOGAÇÃO: 27/10/2016.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de rescisão de contrato referente á CARTA CONVITE Nº 
016/2014: 
CONTRATADA: ANDRÉ ZANUTO FURLAN – ME. 
VALOR: 14.765,20. 
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A RESCISÃO 
AMIGÁVEL DO CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA ELABORAÇÃO, 
MONTAGEM, DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE 
PROJETOS ESPORTIVOS E DE LAZER, CELEBRADO ENTRE AS 
PARTES EM 08/05/2014, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 78, XII E 
79, II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93. 
DATA: 04/10/2016.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de rescisão de contrato referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 033/2016: 
CONTRATADA: AMANDA COELHO DE MORAES DUTRA - MEI. 
VALOR: 14.826,66. 
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A RESCISÃO 
AMIGÁVEL DO CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA INSTRUÇÃO DE CURSOS 
A SEREM UTILIZADOS EM PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CELEBRADO ENTRE 
AS PARTES EM 12/08/2015, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 78, XII 
E 79, II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93. 
DATA: 06/10/2016.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de rescisão de contrato referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 033/2016: 
CONTRATADA: ANGÉLICA NOGUEIRA NAVARRO - MEI. 
VALOR: 9.900,00. 
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A RESCISÃO 
AMIGÁVEL DO CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA INSTRUÇÃO DE CURSOS 
A SEREM UTILIZADOS EM PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CELEBRADO ENTRE 
AS PARTES EM 20/07/2015, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 78, XII 
E 79, II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93. 
DATA: 06/10/2016. 
 Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de rescisão de contrato referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 033/2016: 
CONTRATADA: CRISTIANE MAQUIUTI FERNANDES - MEI. 
VALOR: 13.000,00. 
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A RESCISÃO 
AMIGÁVEL DO CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA INSTRUÇÃO DE CURSOS 
A SEREM UTILIZADOS EM PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CELEBRADO ENTRE 
AS PARTES EM 20/07/2015, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 78, XII 
E 79, II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93. 
DATA: 06/10/2016.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016. 
 FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de rescisão de contrato referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 033/2016: 
CONTRATADA: LUIZCARLOS CALDANA - MEI. 
VALOR: 13.000,00. 
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A RESCISÃO 
AMIGÁVEL DO CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA INSTRUÇÃO DE CURSOS 
A SEREM UTILIZADOS EM PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CELEBRADO ENTRE 
AS PARTES EM 20/07/2015, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 78, XII 
E 79, II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93. 
DATA: 06/10/2016.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de rescisão de contrato referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 053/2015: 
CONTRATADA: MÁRCIO DONIZETE DA SILVA - MEI. 
VALOR: 24.500,00. 
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A RESCISÃO 
AMIGÁVEL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTRUÇÃO ESPORTIVA NA MODALIDADE DE TÊNIS PARA 
PROJETOS ESPORTIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES, CELEBRADO ENTRE AS PARTES EM 13/07/2015, COM 
FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 78, XII E 79, II DA LEI FEDERAL N° 
8.666/93. 
DATA: 04/10/2016.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de rescisão de contrato referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 054/2015: 
CONTRATADA: BRUNO MURARI SILVA – MEI. 
VALOR: 13.500,00. 
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A RESCISÃO 
UNILTERAL DO CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
(INSTRUÇÃO ESPORTIVA) A SEREM UTILIZADOS EM PROJETOS 
ESPORTIVOS, FESTIVAIS, CAMPEONATOS, COMPETIÇÕES E RUAS 
DE LAZER, NAS MAIS DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS, 
CATEGORIA E SEXO, INCENTIVADOS E ORGANIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, CELEBRADO 
ENTRE AS PARTES EM 03/07/2015 E SEU TRERMO DE ADITAMENTO 
002/2016, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 78, XII E 79, II DA LEI 
FEDERAL N° 8.666/93. 
DATA: 04/10/2016.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de rescisão de contrato referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 054/2015: 
CONTRATADA: LUIZ ANTÔNIO VASCO - MEI. 
VALOR: 13.500,00. 
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A RESCISÃO 
UNILTERAL DO CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
(INSTRUÇÃO ESPORTIVA) A SEREM UTILIZADOS EM PROJETOS 
ESPORTIVOS, FESTIVAIS, CAMPEONATOS, COMPETIÇÕES E RUAS 
DE LAZER, NAS MAIS DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS, 
CATEGORIA E SEXO, INCENTIVADOS E ORGANIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, CELEBRADO 
ENTRE AS PARTES EM 03/07/2015 E SEU TRERMO DE ADITAMENTO 
002/2016, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 78, XII E 79, II DA LEI 
FEDERAL N° 8.666/93. 
DATA: 04/10/2016.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016. 
 FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de rescisão de contrato referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 054/2015: 
CONTRATADA: ROBERTO DE SOUZA OLIVEIRA - MEI. 
VALOR: 10.800,00. 
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A RESCISÃO 
UNILTERAL DO CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
(INSTRUÇÃO ESPORTIVA) A SEREM UTILIZADOS EM PROJETOS 
ESPORTIVOS, FESTIVAIS, CAMPEONATOS, COMPETIÇÕES E RUAS 
DE LAZER, NAS MAIS DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS, 
CATEGORIA E SEXO, INCENTIVADOS E ORGANIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, CELEBRADO 
ENTRE AS PARTES EM 03/07/2015 E SEU TRERMO DE ADITAMENTO 
002/2016, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 78, XII E 79, II DA LEI 
FEDERAL N° 8.666/93. 
DATA: 04/10/2016.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de rescisão de contrato referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 054/2015: 
CONTRATADA: SILVIO MARIANO DE SOUZA- MEI. 
VALOR: 13.500,00. 
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A RESCISÃO 
UNILTERAL DO CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
(INSTRUÇÃO ESPORTIVA) A SEREM UTILIZADOS EM PROJETOS 
ESPORTIVOS, FESTIVAIS, CAMPEONATOS, COMPETIÇÕES E RUAS 
DE LAZER, NAS MAIS DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS, 
CATEGORIA E SEXO, INCENTIVADOS E ORGANIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, CELEBRADO 
ENTRE AS PARTES EM 03/07/2015 E SEU TRERMO DE ADITAMENTO 
002/2016, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 78, XII E 79, II DA LEI 
FEDERAL N° 8.666/93. 
DATA: 04/10/2016.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016. 
 FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de rescisão de contrato referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 054/2015: 
CONTRATADA: JULIO CESAR DOS SANTOS DA SILVA - MEI. 
VALOR: 13.500,00. 
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A RESCISÃO 
UNILTERAL DO CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
(INSTRUÇÃO ESPORTIVA) A SEREM UTILIZADOS EM PROJETOS 
ESPORTIVOS, FESTIVAIS, CAMPEONATOS, COMPETIÇÕES E RUAS 
DE LAZER, NAS MAIS DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS, 
CATEGORIA E SEXO, INCENTIVADOS E ORGANIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, CELEBRADO 
ENTRE AS PARTES EM 03/07/2015 E SEU TRERMO DE ADITAMENTO 
002/2016, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 78, XII E 79, II DA LEI 
FEDERAL N° 8.666/93. 
DATA: 04/10/2016. 
 Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de rescisão de contrato referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 054/2015: 
CONTRATADA: ANTÔNIO RICARDO FERREIRA DO NASCIMENTO – 
MEI. 
VALOR: 18.000,00. 
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A RESCISÃO 
UNILTERAL DO CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
(INSTRUÇÃO ESPORTIVA) A SEREM UTILIZADOS EM PROJETOS 
ESPORTIVOS, FESTIVAIS, CAMPEONATOS, COMPETIÇÕES E RUAS 
DE LAZER, NAS MAIS DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS, 
CATEGORIA E SEXO, INCENTIVADOS E ORGANIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, CELEBRADO 
ENTRE AS PARTES EM 03/07/2015 E SEU TRERMO DE ADITAMENTO 
002/2016, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 78, XII E 79, II DA LEI 
FEDERAL N° 8.666/93. 
DATA: 04/10/2016.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016. 
 FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de rescisão de contrato referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 054/2015: 
CONTRATADA: RICARDO SAMPRÔNIO RESENDE - MEI. 
VALOR: 13.500,00. 
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A RESCISÃO 
UNILTERAL DO CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
(INSTRUÇÃO ESPORTIVA) A SEREM UTILIZADOS EM PROJETOS 
ESPORTIVOS, FESTIVAIS, CAMPEONATOS, COMPETIÇÕES E RUAS 
DE LAZER, NAS MAIS DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS, 
CATEGORIA E SEXO, INCENTIVADOS E ORGANIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, CELEBRADO 
ENTRE AS PARTES EM 03/07/2015 E SEU TRERMO DE ADITAMENTO 
002/2016, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 78, XII E 79, II DA LEI 
FEDERAL N° 8.666/93. 
DATA: 04/10/2016.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de rescisão de contrato referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 068/2013: 
CONTRATADA: E. ZANOL ESPORTES - ME. 
VALOR: 37.926,45. 
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A RESCISÃO 
UNILATERAL DO CONTRATO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS CONSISTENTES NO MINISTÉRIO E 
DESENVOLVIMENTO DE AULAS DEJUDÔ, CELEBRADO ENTRE AS 
PARTES EM 01/08/2013 E SEU TERMO DE ADITAMENTO 001/2013, 
COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 78, XII E 79, II DA LEI FEDERAL 
N° 8.666/93. 
DATA: 04/10/2016.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de rescisão de contrato referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 095/2013: 
CONTRATADA: THAIS CRISTINA DUARTE. 
VALOR: 2.111,61. 
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A RESCISÃO 
AMIGÁVEL DO CONTRATO DE PROFISSIONAL LIBERAL 
AUTÔNOMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NOS DIVERSOS 
POLOS ESPORTIVOS DO MUNICIPIO DE ORLÂNDIA (ITEM02 – 
VOLEIBOL FEMININO), CELEBRADO ENTRE AS PARTES EM 
04/10/2013, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 78, XII E 79, II DA LEI 
FEDERAL N° 8.666/93. 
DATA: 04/10/2016.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016. 
 FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que celebrou o 
seguinte termo de rescisão de contrato referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 095/2013: 
CONTRATADA: LUIZ SERAFIM. 
VALOR: 2.069,61. 
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A RESCISÃO 
UNILATERAL DO CONTRATO DE PROFISSIONAL LIBERAL 
AUTÔNOMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NOS DIVERSOS 
POLOS ESPORTIVOS DO MUNICIPIO DE ORLÂNDIA (ITEM04 – 
ATLETISMO), CELEBRADO ENTRE AS PARTES EM 04/10/2013 E SEU 
TERMO DE ADITAMENTO 001/2016, COM FUNDAMENTO NOS 
ARTIGOS 78, XII E 79, II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93. 
DATA: 04/10/2016.  
Orlândia, 31 de Outubro de 2016.  
FLÁVIA MENDES GOMES – Prefeita Municipal. 
 


		2016-10-31T17:00:49-0300
	MUNICIPIO DE ORLANDIA:45351749000111




